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Executivo  2
572012060612776230 - 
EMATER 0260 339036 108.674,00

572012060612776230 - 
EMATER 0260 339039 45.219,20

881011030211852610 - 
FUNSAU 0150 449051 30.000,00

  TOTAL 1.545.540,15

Art. 3° Este Decreto entra em vigor nesta data.
PALÁCIO DO GOVERNO, 17 de junho de 2009.

ANA jÚLIA CAREPA
Governadora do Estado do Pará

JOSÉ JÚLIO FERREIRA LIMA
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças

D E C R E T O Nº 1727, DE 17 DE juNhO DE 2009
NÚMERO DE PuBLICAçãO: 11651

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) 
órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito suplementar 
por SUPERÁVIT, no valor de R$ 8.334.882,00 para reforço de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
A GOVERNADORA  DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com 
o art. 6º, inciso II alínea “c”, art. 6º, inciso IV alínea “b” da lei 
Orçamentária n° 7.239, de 31 de dezembro de 2008;
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a 
seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 
8.334.882,00 (Oito Milhões, Trezentos e Trinta e Quatro Mil, 
Oitocentos e Oitenta e Dois Reais), para atender à programação 
abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

021010103212224782 - TCE 0301 319004 1.000.000,00

021010103212224782 - TCE 0301 319011 800.000,00

021010103212224782 - TCE 0301 319013 500.000,00

021010103212224782 - TCE 0301 319092 400.000,00

021010103212224782 - TCE 0301 319113 800.000,00

021010103212224782 - TCE 0301 339030 50.000,00

021010103212224782 - TCE 0301 339039 1.175.000,00

021010103212224782 - TCE 0301 449052 750.000,00

021010103212224988 - TCE 0301 339030 50.000,00

021010103212224988 - TCE 0301 339039 20.000,00

021010112201254534 - TCE 0301 339030 400.000,00

021010112201254534 - TCE 0301 339039 500.000,00

021010112201254534 - TCE 0301 339047 250.000,00

021010112201254534 - TCE 0301 449052 40.000,00

021010112812224784 - TCE 0301 339033 30.000,00

021010112812224784 - TCE 0301 339039 70.000,00

021010113112224786 - TCE 0301 339030 10.000,00

021010113112224786 - TCE 0301 339039 130.000,00

371010103212412439 - MPC/PA 0301 319094 853.000,00

371010112201252903 - MPC/PA 0301 319094 110.000,00

371010112201254534 - MPC/PA 0301 339039 100.000,00

842010927200009033 - IGEPREV 0301 339001 100.000,00

842010927200009033 - IGEPREV 0301 339003 143.000,00

842010927200009033 - IGEPREV 0301 339092 17.000,00

871010824412494931 - FEAS 0339 449052 36.882,00

  TOTAL 8.334.882,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto 
correrão por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício anterior, conforme estabelecido no 
artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor nesta data.
PALÁCIO DO GOVERNO, 17 de junho de 2009.

ANA jÚLIA CAREPA
Governadora do Estado do Pará

JOSÉ JÚLIO FERREIRA LIMA
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças

D E C R E T O Nº 1746, DE 24 DE juNhO DE 2009
NÚMERO DE PuBLICAçãO: 11625

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) 
órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito suplementar 
por EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 1.499.120,16 
para reforço de dotação(ões) consignada(s) no Orçamento 
vigente.
A GOVERNADORA  DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o 
art. 6º, inciso I alínea “c” da lei Orçamentária n° 7.239, de 31 de 
dezembro de 2008;
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a 
seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 
1.499.120,16 (Hum Milhão, Quatrocentos e Noventa e Nove 
Mil, Cento e Vinte Reais e Dezesseis Centavos), para atender à 
programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

572012060612094872 
- EMATER 0260 339014 20.250,00

572012060612094872 
- EMATER 0260 339030 275.283,36

572012060612094872 
- EMATER 0260 339033 100.000,00

572012060612094872 
- EMATER 0260 339036 527.086,80

572012060612094872 
- EMATER 0260 339039 576.500,00

  TOTAL 1.499.120,16

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto 
correrão por conta do Excesso de Arrecadação: da Receita do 
Tesouro Estadual e das Receitas diretamente arrecadadas da 
Administração Indireta, conforme estabelecido no artigo 43, § 
1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor nesta data.
PALÁCIO DO GOVERNO, 24 de junho de 2009.

ANA jÚLIA CAREPA
Governadora do Estado do Pará

JOSÉ JÚLIO FERREIRA LIMA
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças

D E C R E T O Nº 1724, DE 17 DE juNhO DE 2009
NÚMERO DE PuBLICAçãO: 11656

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) 
órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito suplementar 
por SUPERÁVIT, no valor de R$ 31.434.210,00 para reforço de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
A GOVERNADORA  DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com 
o art. 6º, inciso II alínea “c”, art. 6º, inciso IV alínea “b” da lei 
Orçamentária n° 7.239, de 31 de dezembro de 2008;
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a 
seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 
31.434.210,00 (Trinta e Um Milhões, Quatrocentos e Trinta e 
Quatro Mil, Duzentos e Dez Reais), para atender à programação 
abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

901011030211852610 
- FES 0349 339039 29.734.210,00

901011030511872615 
- FES 0349 339030 1.200.000,00

901011030511872615 
- FES 0349 449052 500.000,00

  TOTAL 31.434.210,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto 
correrão por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício anterior, conforme estabelecido no 
artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor nesta data.
PALÁCIO DO GOVERNO, 17 de junho de 2009.

ANA jÚLIA CAREPA
Governadora do Estado do Pará

JOSÉ JÚLIO FERREIRA LIMA
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças

D E C R E T O Nº 1750, DE 22 DE juNhO DE 2009
NÚMERO DE PuBLICAçãO: 11659

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) 
órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito suplementar 
por OPERAÇÕES DE CRÉDITO, no valor de R$ 10.000.000,00 para 
reforço de dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
A GOVERNADORA  DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o 
art. 6º, inciso V alínea “b” da lei Orçamentária n° 7.239, de 31 
de dezembro de 2008;
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual 
a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de 
R$ 10.000.000,00 (Dez Milhões de Reais), para atender à 
programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA 
DA DESPESA VALOR

171021751212273066 - 
Enc. SEFA 0130 459065 10.000.000,00

  TOTAL 10.000.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto 
decorrerão do produto de operações de crédito, conforme 
estabelecido no art. 43, § 1°, inciso IV, da Lei Federal n° 4.320, 
de 17 de março de 1964.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor nesta data.
PALÁCIO DO GOVERNO, 22 de junho de 2009.

ANA jÚLIA CAREPA
Governadora do Estado do Pará

JOSÉ JÚLIO FERREIRA LIMA
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças

D E C R E T O Nº 1726, DE 17 DE juNhO DE 2009
NÚMERO DE PuBLICAçãO: 11679

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) 
órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito suplementar 
por SUPERÁVIT, no valor de R$ 417.827,89 para reforço de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
A GOVERNADORA  DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o 
art. 6º, inciso II alínea “c” da lei Orçamentária n° 7.239, de 31 
de dezembro de 2008;
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual 
a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de 
R$ 417.827,89 (Quatrocentos e Dezessete Mil, Oitocentos e 
Vinte e Sete Reais e Oitenta e Nove Centavos), para atender à 
programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

702010412201254534 
- CDI 0661 339047 80.000,00

702010412201254535 
- CDI 0661 319034 150.000,00

922012060312356170 - 
ADEPARÁ 0660 339093 187.827,89

  TOTAL 417.827,89

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto 
correrão por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício anterior, conforme estabelecido no 
artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor nesta data.
PALÁCIO DO GOVERNO, 17 de junho de 2009.

ANA jÚLIA CAREPA
Governadora do Estado do Pará

JOSÉ JÚLIO FERREIRA LIMA
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças

D E C R E T O Nº 1710, DE 9 DE juNhO DE 2009
NÚMERO DE PuBLICAçãO: 11685

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) 
órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito suplementar 
por REMANEJAMENTO, no valor de R$ 3.866.115,28 para reforço 
de dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
A GOVERNADORA  DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o 
art. 6º, inciso II alínea “a”, item 2, art. 6º, inciso IV alínea “a” da 
lei Orçamentária n° 7.239, de 31 de dezembro de 2008;
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a 


